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LEI Nº 566/1972 

 

Que autoriza desconto em folha. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a permitir que a Tesouraria Municipal desconte em 

Folha, desde que devidamente autorizado pelo servidor municipal interessado, a contribuição que o 

mesmo deva contribuir a favor da CAPEMI – Caixa de Pecúlio dos Militares Beneficentes. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 18 de dezembro de 1972. 

 

Dr. Josias de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 


